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Parecer Nilton Aparecido Militão - Comissão de Legislação, Justiça e Redação

Trata-se de Mensagem do Executivo, a qual encaminha a esta Casa Projeto de Lei
Complementar que "Acrescenta dispositivo ao art. 70, da Lei n° 8.710, de 31 de julho de 1995."

Ciente de todo o processado e especialmente do parecer de autoria da Diretoria Jurídica
da Casa, o qual concluiu pela legalidade e constitucionalidade da proposição, destacando a
competência legislativa municipal, bem como inexistência de vício de iniciativa.

Destaca-se que a proposição tem por finalidade incluir no Estatuto do Servidor a
concessão do adicional de periculosidade aos guardas municipais, servidores cujas atividades
profissionais são eminentemente vinculadas à segurança pessoal ou patrimonial, estando, de maneira
incontroversa expostos a risco, pelo que se revela de grande interesse público o projeto em exame.

Isto posto, ratifico o parecer jurídico exarado, opinando pela legalidade e
constitucionalidade da proposição, de forma liberá-la para que prossiga com sua regular tramitação
regimental até o Plenário.

Palácio Barbosa Lima, 24 de novembro de 2021.

Nilton Aparecido Militão
Vereador Nilton Militão - PSD
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